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Legislação 
Diploma - Decreto-Lei n.º 159/2009, de 13 de julho  

Estado: vigente 

Resumo: No uso da autorização legislativa concedida pelos n.os 1 e 2 do artigo 74.º da Lei n.º 64-A/2008, 
de 31 de Dezembro, altera o Código do IRC, adaptando as regras de determinação do lucro tributável às  
normas internacionais de contabilidade tal como adoptadas pela União Europeia, bem como aos 
normativos contabilísticos nacionais que visam adaptar a contabilidade a essas normas. 

Publicação: Diário da República n.º 133/2009, Série I de 2009-07-13, páginas 4384 - 4448 

Legislação associada: - 

Histórico de alterações: - Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11/09; Lei n.º 66-B/2012, de 
31/12 

Nota: Não dispensa a consulta do diploma original publicado no Diário da República Eletrónico. 

 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Decreto-Lei n.º 159/2009, de 13 de julho  

O Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, veio 
introduzir a obrigação de, relativamente aos exercícios iniciados em ou após 1 de Janeiro de 2005,  as  
sociedades com valores mobiliários cotados elaborarem as suas contas consolidadas em conformidade 
com as normas internacionais de contabilidade (NIC) tal como adoptadas pela União Europeia, e atribuir 
a cada Estado membro a opção de alargamento do âmbito de aplicação daquelas normas a outras 
situações, designadamente às contas anuais individuais de sociedades cotadas e às contas 
consolidadas e ou contas anuais individuais das restantes sociedades. 

O Decreto-Lei n.º 35/2005, de 17 de Fevereiro, veio consagrar a possibilidade de sociedades não 
cotadas sujeitas ao Plano Oficial de Contabilidade elaborarem as suas contas consolidadas em 
conformidade com as NIC e permitir que as entidades incluídas no âmbito da consolidação das 
entidades que estejam obrigadas ou que optem pela aplicação das NIC às suas contas consolidadas,  
desde que sejam objecto de certificação legal de contas, elaborem as suas contas anuais individuais em 
conformidade com aquelas normas. 

Por outro lado, o Banco de Portugal veio obrigar a generalidade das entidades sujeitas à sua supervisão 
a elaborar as contas individuais em conformidade com as normas de contabilidade ajustadas (NCA), 
enquanto que o Instituto de Seguros de Portugal aprovou o novo Plano de Contas para as Empresas de 
Seguros (PCES), ambos convergentes com as NIC, tendo sido estabelecidos regimes transitórios, a 
vigorar enquanto não se introduzissem no Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Colectivas (Código do IRC) e na legislação complementar as necessárias adaptações às NIC. 

Com a aprovação do Sistema de Normalização Contabilística pelo Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de 
Julho, cuja filosofia e estrutura são muito próximas das NIC, estão criadas as condições para alterar o 
Código do IRC e legislação complementar, por forma a adaptar as regras de determinação do lucro 
tributável dos sujeitos passivos às NIC. 

https://dre.pt/application/conteudo/239468
https://dre.pt/application/conteudo/632448
https://dre.pt/application/conteudo/492429
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/492429/details/eurlex.asp?ano=2002&id=302R1606
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Considerando que a estrutura actual do Código do IRC se mostra, em geral, adequada ao acolhimento 
do novo referencial contabilístico, manteve-se a estreita ligação entre contabilidade e fiscalidade, que se 
afigura como um elemento essencial para a minimização dos custos de contexto que impendem sobre os 
agentes económicos, procedendo-se apenas às alterações necessárias à adaptação do Código do IRC 
às regras emergentes do novo enquadramento contabilístico, bem como à terminologia que dele decorre. 

A manutenção do modelo de dependência parcial determina, desde logo, que, sempre que não es tejam 
estabelecidas regras fiscais próprias, se verifica o acolhimento do tratamento contabilís tico decorrente 
das novas normas. 

Ainda no domínio da aproximação entre contabilidade e fiscalidade, é aceite a aplicação do modelo do 
justo valor em instrumentos financeiros, cuja contrapartida seja reconhecida através de resultados,  mas 
apenas nos casos em que a fiabilidade da determinação do justo valor esteja em princípio assegurada. 
Assim, excluem-se os instrumentos de capital próprio que não tenham um preço formado num mercado 
regulamentado. Além disso, manteve-se a aplicação do princípio da realização relativamente aos 
instrumentos financeiros mensurados ao justo valor cuja contrapartida seja reconhecida em capitais 
próprios, bem como às partes de capital que correspondam a mais de 5 % do capital soc ial,  ainda que 
reconhecidas pelo justo valor através de resultados. 

Aceita-se, igualmente, a aplicação desse modelo na valorização dos activos biológicos consumíveis  que 
não respeitem a explorações silvícolas plurianuais, bem como nos produtos agrícolas colhidos de activos 
biológicos no momento da colheita. 

Esta convergência entre contabilidade e fiscalidade é, ainda, evidente no acolhimento do método do 
custo amortizado para apuramento dos rendimentos ou gastos decorrentes da aplicação da taxa de juro 
efectiva, na aceitação do valor realizável líquido (embora obedecendo à definição que lhe é dada no 
próprio Código do IRC) para efeitos do cálculo do ajustamento dos inventários, no novo regime fiscal 
aplicável aos instrumentos financeiros derivados e às operações de cobertura, bem como no novo 
regime de contratos de construção, no âmbito do qual se prevê que o apuramento dos resultados se faça 
sempre segundo o método da percentagem de acabamento. 

Noutros casos foi a própria alteração do referencial contabilístico que ditou a eliminação de normas 
próprias do sistema fiscal que se tornaram desnecessárias. É o que sucede, nomeadamente, quanto às 
despesas de investigação, as quais passaram a ser sempre contabilizadas como gastos no período em 
que sejam suportadas. 

Existem, no entanto, áreas em que, para preservar os interesses e as perspectivas próprias da 
fiscalidade se mantêm diferentes graus de separação entre o tratamento contabilístico e o fiscal. Ass im, 
mantêm-se as características essenciais do regime das depreciações e amortizações, adaptando-se 
apenas a definição do respectivo âmbito de aplicação à nova terminologia contabilística, incluindo-se nos 
elementos do activo sujeitos a deperecimento os activos fixos tangíveis, os activos intangíveis e as 
propriedades de investimento que sejam contabilizadas ao custo histórico. 

No mesmo sentido, identificam-se como activos abrangidos pelo regime das mais-valias e menos-valias  
fiscais os activos fixos tangíveis, os activos intangíveis, as propriedades de investimento, os 
instrumentos financeiros, com excepção daqueles em que os ajustamentos decorrentes da aplicação do 
justo valor concorrem para a formação do lucro tributável no período de tributação, e ainda os activos 
biológicos que não sejam consumíveis. Foi, também, adaptado o regime do reinvestimento dos valores  
de realização, o qual abrange as propriedades de investimento. 

Além disso, quanto às vendas e prestações de serviços, estabelece-se que o valor a incluir no lucro 
tributável é sempre o valor nominal da contraprestação recebida, evitando-se, assim, o diferimento 
inerente à consideração do efeito financeiro. E, no que respeita aos pagamentos com base em acções a 
trabalhadores e membros dos órgãos estatutários, o respectivo gasto apenas concorre para a formação 
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do lucro tributável no período de tributação em que os respectivos direitos ou opções sejam exercidos, 
pelas quantias liquidadas ou pela diferença entre o valor dos instrumentos de capital próprio atribuídos e 
o respectivo preço de exercício pago. 

Por outro lado, atendendo às dificuldades de controlo, quer da razoabilidade da decisão de 
reconhecimento da imparidade quer da respectiva quantificação, apenas são fiscalmente dedutíveis, 
anteriormente à efectiva realização, as perdas por imparidade em créditos, bem como as que consis tam 
em desvalorizações excepcionais verificadas em activos fixos tangíveis, activos intangíveis, activos 
biológicos não consumíveis e propriedades de investimento provenientes de causas anormais 
devidamente comprovadas. (Redação da Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de setembro) 

Destaque-se, ainda, a introdução da possibilidade de dedução fiscal das provisões para garantias a 
clientes, cujo limite é definido em função dos encargos com garantias a clientes efectivamente 
suportados nos três períodos de tributação anteriores, bem como de considerar como gastos os créditos 
incobráveis em resultado de procedimento extrajudicial de conciliação para viabilização de empresas em 
situação de insolvência ou em situação económica difícil mediado pelo Instituto de Apoio às Pequenas e 
Médias Empresas e ao Investimento (IAPMEI). 

Houve, igualmente, a preocupação de eliminar os constrangimentos sobre a contabilidade decorrentes 
da legislação fiscal. Assim, e nomeadamente, a aplicação do regime especial de neutralidade fiscal 
aplicável às fusões, cisões e entradas de activos deixa de estar dependente de condições exigidas 
quanto à contabilização dos elementos patrimoniais transferidos e, no caso de haver correcções ao valor 
de transmissão de direitos reais sobre bens imóveis, deixa de ser exigido ao adquirente desses direitos a 
respectiva contabilização pelo valor patrimonial tributário definitivo para que o mesmo seja considerado 
para efeitos de determinação de qualquer resultado tributável em IRC. 

Por razões de equidade, admite-se para a generalidade dos sujeitos passivos a dedução das 
contribuições suplementares para fundos de pensões e equiparáveis destinadas à cobertura de 
responsabilidades com benefícios de reforma que resultem da aplicação dos novos referenciais 
contabilísticos. 

Foi promovida a audição da Comissão de Normalização Contabilística. 

Assim: 

No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 74.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro,  e 
nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.º 
Objecto 

O presente decreto-lei visa proceder à adaptação do Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Colectivas, doravante denominado Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88,  de 
30 de Novembro, na redacção actual, às normas internacionais de contabilidade adoptadas pela União 
Europeia e ao Sistema de Normalização Contabilística (SNC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 158/2009, 
de 13 de Julho. 

Artigo 2.º 
Alterações ao Código do IRC 

São alterados os artigos 18.º, 19.º, 20.º, 21.º, 22.º, 23.º, 24.º, 25.º, 26.º, 28.º, 29.º, 31.º, 32.º, 33.º, 34.º, 
35.º-A, 36.º, 39.º, 40.º, 42.º, 43.º, 44.º, 45.º, 58.º-A, 68.º, 70.º, 71.º, 72.º e 113.º do Código do IRC, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, que passam a ter a seguinte redacção: 
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«Artigo 18.º 
[...] 

1 - Os rendimentos e os gastos, assim como as outras componentes positivas ou negativas do lucro 
tributável, são imputáveis ao período de tributação em que sejam obtidos ou suportados, 
independentemente do seu recebimento ou pagamento, de acordo com o regime de periodização 
económica. 

2 - ... 

3 - Para efeitos de aplicação do disposto no n.º 1: 

a) ... 

b) ... 

c) Os réditos e os gastos de contratos de construção devem ser periodizados tendo em consideração o 
disposto no artigo 19.º 

4 - ... 

5 - Os réditos relativos a vendas e a prestações de serviços são imputáveis ao período de t ributação a 
que respeitam pela quantia nominal da contraprestação. 

6 - A determinação de resultados nas obras efectuadas por conta própria vendidas fraccionadamente é 
efectuada à medida que forem sendo concluídas e entregues aos adquirentes, ainda que não sejam 
conhecidos exactamente os custos totais das mesmas. 

7 - (Anterior n.º 6.) 

8 - (Anterior n.º 7.) 

9 - Os ajustamentos decorrentes da aplicação do justo valor não concorrem para a formação do lucro 
tributável, sendo imputados como rendimentos ou gastos no período de tributação em que os elementos 
ou direitos que lhes deram origem sejam alienados, exercidos, extintos ou liquidados, excepto quando: 

a) Respeitem a instrumentos financeiros reconhecidos pelo justo valor através de resultados, desde que,  
tratando-se de instrumentos do capital próprio, tenham um preço formado num mercado regulamentado 
e o sujeito passivo não detenha, directa ou indirectamente, uma participação no capital superior a 5 % do 
respectivo capital social; ou 

b) Tal se encontre expressamente previsto neste Código. 

10 - Para efeitos do cálculo do nível percentual de participação indirecta no capital a que se refere o 
número anterior são aplicáveis os critérios previstos no n.º 2 do artigo 483.º do Código das Sociedades 
Comerciais. 

11 - Os pagamentos com base em acções, efectuados aos trabalhadores e membros dos órgãos 
estatutários, em razão da prestação de trabalho ou de exercício de cargo ou função, concorrem para a 
formação do lucro tributável do período de tributação em que os respectivos direitos ou opções sejam 
exercidos, pelas quantias liquidadas ou, se aplicável, pela diferença entre o valor dos ins t rumentos de 
capital próprio atribuídos e o respectivo preço de exercício pago. 
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12 - Excepto quando estejam abrangidos pelo disposto no artigo 40.º, os gastos relativos a benefícios de 
cessação de emprego, benefícios de reforma e outros benefícios pós emprego ou a longo prazo dos 
empregados que não sejam considerados rendimentos de trabalho dependente, nos termos da primeira 
parte do n.º 3) da alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º do Código do IRS, são imputáveis ao período de 
tributação em que as importâncias sejam pagas ou colocadas à disposição dos respectivos beneficiários. 
(Redação da Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de setembro) 

Artigo 19.º 
Contratos de construção 

1 - A determinação dos resultados de contratos de construção cujo ciclo de produção ou tempo de 
execução seja superior a um ano é efectuada segundo o critério da percentagem de acabamento. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, a percentagem de acabamento no final de cada período 
de tributação corresponde à proporção entre os gastos suportados até essa data e a soma desses 
gastos com os estimados para a conclusão do contrato. 

3 - Não são dedutíveis as perdas esperadas relativas a contratos de construção correspondentes a 
gastos ainda não suportados. 

4 - (Revogado.) 

5 - (Revogado.) 

6 - (Revogado.) 

Artigo 20.º 
Rendimentos 

1 - Consideram-se rendimentos os resultantes de operações de qualquer natureza, em consequência de 
uma acção normal ou ocasional, básica ou meramente acessória, nomeadamente: 

a) ... 

b) ... 

c) De natureza financeira, tais como juros, dividendos, descontos, ágios, transferências , diferenças de 
câmbio, prémios de emissão de obrigações e os resultantes da aplicação do método do juro efectivo aos 
instrumentos financeiros valorizados pelo custo amortizado; 

d) ... 

e) ... 

f) Rendimentos resultantes da aplicação do justo valor em instrumentos financeiros; 

g) Rendimentos resultantes da aplicação do justo valor em activos biológicos consumíveis que não 
sejam explorações silvícolas plurianuais; 

h) [Anterior alínea f).] 

i) [Anterior alínea g).] 

j) [Anterior alínea h).] 
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2 - ... 

3 - ... 

Artigo 21.º 
[...] 

1 - Concorrem ainda para a formação do lucro tributável as variações patrimoniais positivas não 
reflectidas no resultado líquido do período de tributação, excepto: 

a) As entradas de capital, incluindo os prémios de emissão de acções, as coberturas de prejuízos, a 
qualquer título, feitas pelos titulares do capital, bem como outras variações patrimoniais pos it ivas  que 
decorram de operações sobre instrumentos de capital próprio da entidade emitente, incluindo as que 
resultem da atribuição de instrumentos financeiros derivados que devam ser reconhecidos como 
instrumentos de capital próprio; 

b) ... 

c) ... 

d) As relativas a impostos sobre o rendimento. 

2 - ... 

Artigo 22.º 
Subsídios relacionados com activos não correntes 

1 - A inclusão no lucro tributável dos subsídios relacionados com activos não correntes obedece às 
seguintes regras: 

a) Quando os subsídios respeitem a activos depreciáveis ou amortizáveis, deve ser incluída no lucro 
tributável uma parte do subsídio atribuído, independentemente do recebimento, na mesma proporção da 
depreciação ou amortização calculada sobre o custo de aquisição ou de produção, sem prejuízo do 
disposto no n.º 2; 

b) Quando os subsídios não respeitem a activos referidos na alínea anterior, devem ser incluídos no 
lucro tributável, em fracções iguais, durante os períodos de tributação em que os elementos a que 
respeitam sejam inalienáveis, nos termos da lei ou do contrato ao abrigo dos quais  os mesmos foram 
concedidos, ou, nos restantes casos, durante 10 anos, sendo o primeiro o do recebimento do subsídio. 

2 - ... 

Artigo 23.º 
Gastos 

1 - Consideram-se gastos os que comprovadamente sejam indispensáveis para a realização dos 
rendimentos sujeitos a imposto ou para a manutenção da fonte produtora, nomeadamente: 

a) ... 

b) ... 

c) De natureza financeira, tais como juros de capitais alheios aplicados na exploração, descontos, ágios, 
transferências, diferenças de câmbio, gastos com operações de crédito, cobrança de dívidas e emissão 
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de obrigações e outros títulos, prémios de reembolso e os resultantes da aplicação do método do juro 
efectivo aos instrumentos financeiros valorizados pelo custo amortizado; 

d) De natureza administrativa, tais como remunerações, incluindo as atribuídas a título de part ic ipação 
nos lucros, ajudas de custo, material de consumo corrente, transportes e comunicações, rendas, 
contencioso, seguros, incluindo os de vida e operações do ramo 'Vida', contribuições para fundos de 
poupança-reforma, contribuições para fundos de pensões e para quaisquer regimes complementares da 
segurança social, bem como gastos com benefícios de cessação de emprego e outros benefíc ios  pós -
emprego ou a longo prazo dos empregados; 

e) ... 

f) ... 

g) ... 

h) Ajustamentos em inventários, perdas por imparidade e provisões; 

i) Gastos resultantes da aplicação do justo valor em instrumentos financeiros; 

j) Gastos resultantes da aplicação do justo valor em activos biológicos consumíveis que não sejam 
explorações silvícolas plurianuais; 

l) [Anterior alínea i).] 

m) [Anterior alínea j).] 

2 - ... 

3 - (Revogado.) 

4 - (Revogado.) 

5 - Não são aceites como gastos do período de tributação os suportados com a transmissão onerosa de 
partes de capital, qualquer que seja o título por que se opere, quando detidas pelo alienante por período 
inferior a três anos e desde que: 

a) ... 

b) [Anterior alínea c).] 

c) (Revogada.) 

6 - ... 

7 - Não são, igualmente, aceites como gastos do período de tributação os suportados com a transmissão 
onerosa de partes de capital, qualquer que seja o título por que se opere, a entidades com as quais 
existam relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 58.º, ou a entidades residentes em território 
português sujeitas a um regime especial de tributação, bem como as menos-valias resultantes de 
mudanças no modelo de valorização relevantes para efeitos fiscais, nos termos do n.º 9 do art igo 18.º,  
que decorram, designadamente, de reclassificação contabilística ou de alterações nos pressupostos 
referidos na alínea a) do n.º 9 deste artigo. (Redação da Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de setembro) 
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Artigo 24.º 
[...] 

1 - Nas mesmas condições referidas para os gastos, concorrem ainda para a formação do lucro 
tributável as variações patrimoniais negativas não reflectidas no resultado líquido do período de 
tributação, excepto: 

a) ... 

b) ... 

c) As saídas, em dinheiro ou em espécie, em favor dos titulares do capital, a título de remuneração ou de 
redução do mesmo, ou de partilha do património, bem como outras variações patrimoniais negativas que 
decorram de operações sobre instrumentos de capital próprio da entidade emitente ou da sua 
reclassificação; 

d) ... 

e) As relativas a impostos sobre o rendimento. 

2 - (Revogado.) 

3 - (Revogado.) 

4 - (Revogado.) 

5 - (Revogado.) 

Artigo 25.º 
[...] 

1 - ... 

2 - No caso de venda de bens seguida de locação financeira, pelo vendedor, desses mesmos bens, 
observa-se o seguinte: 

a) Se os bens integravam os inventários do vendedor, não há lugar ao apuramento de qualquer resultado 
fiscal em consequência dessa venda e os mesmos são valorizados para efeitos fiscais ao custo inicial de 
aquisição ou de produção, sendo este o valor a considerar para efeitos da respectiva depreciação; 

b) Nos restantes casos, é aplicável o disposto no n.º 1, com as necessárias adaptações. 

Artigo 26.º 
Inventários 

1 - Para efeitos da determinação do lucro tributável, os rendimentos e gastos dos inventários são os que 
resultam da aplicação de métodos que utilizem: 

a) ... 

b) ... 

c) ... 



 

 

 DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E 
APOIO AO CUMPRIMENTO  

 DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E APOIO AO 
CUMPRIMENTO 

 
 

 
 

DocBaseV/2020 9 / 25 
 

d) Preços de venda dos produtos colhidos de activos biológicos no momento da colheita, deduzidos dos 
custos estimados no ponto de venda, excluindo os de transporte e outros necessários para colocar os  
produtos no mercado; 

e) [Anterior alínea d).] 

2 - No caso de os inventários requererem um período superior a um ano para atingirem a sua condição 
de uso ou venda, incluem-se no custo de aquisição ou de produção os custos de emprést imos obt idos 
que lhes sejam directamente atribuíveis de acordo com a normalização contabilística especificamente 
aplicável. 

3 - (Anterior n.º 2.) 

4 - (Anterior n.º 3.) 

5 - (Anterior n.º 4.) 

6 - (Anterior n.º 5.) 

Artigo 28.º 
Elementos depreciáveis ou amortizáveis 

1 - São aceites como gastos as depreciações e amortizações de elementos do activo sujeitos a 
deperecimento, considerando-se como tais os activos fixos tangíveis, os activos intangíveis e as 
propriedades de investimento contabilizadas ao custo histórico que, com carácter s is temát ico, sofram 
perdas de valor resultantes da sua utilização ou do decurso do tempo. 

2 - ... 

3 - ... 

Artigo 29.º 
Métodos de cálculo das depreciações e amortizações 

1 - ... 

2 - ... 

3 - Podem, ainda, ser aplicados métodos de depreciação e amortização diferentes  dos indicados nos 
números anteriores desde que, mediante requerimento, seja obtido o reconhecimento prévio da 
Direcção-Geral dos Impostos, salvo quando daí não resulte uma quota anual de depreciação ou 
amortização superior à prevista no artigo seguinte. 

4 - Salvo em situações devidamente justificadas e aceites pela Direcção-Geral dos Impostos, em relação 
a cada elemento do activo deve ser aplicado o mesmo método de depreciação ou amortização desde a 
sua entrada em funcionamento ou utilização até à sua depreciação ou amortização total, transmissão ou 
inutilização. 

5 - O disposto no número anterior não prejudica a variação das quotas de depreciação ou amort ização 
de acordo com o regime mais ou menos intensivo ou com outras condições de utilização dos elementos 
a que respeitam, não podendo, no entanto, as quotas mínimas imputáveis ao período de tributação ser 
deduzidas para efeitos de determinação do lucro tributável de outros períodos de tributação. 
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6 - Para efeitos do número anterior, as quotas mínimas de depreciação ou amortização são as 
calculadas com base em taxas iguais a metade das fixadas segundo o método das quotas constantes, 
salvo quando a Direcção-Geral dos Impostos conceda previamente autorização para a utilização de 
quotas inferiores a estas, na sequência da apresentação do requerimento em que se indiquem as razões 
que as justificam. 

7 - O disposto na parte final do n.º 5 e no n.º 6 não é aplicável aos elementos que sejam reclassificados 
como activos não correntes detidos para venda. 

Artigo 31.º 
Projectos de desenvolvimento 

1 - As despesas com projectos de desenvolvimento podem ser consideradas como gasto fiscal no 
período de tributação em que sejam suportadas. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se despesas com projectos de 
desenvolvimento as realizadas pelo sujeito passivo através da exploração de resultados de trabalhos de 
investigação ou de outros conhecimentos científicos ou técnicos com vista à descoberta ou à melhoria 
substancial de matérias-primas, produtos, serviços ou processos de produção. 

3 - ... 

Artigo 32.º 
[...] 

Relativamente a elementos do activo sujeitos a deperecimento cujos custos unitários não ultrapassem € 
1000, é aceite a dedução, no período de tributação do respectivo custo de aquisição ou de produção, 
excepto quando façam parte integrante de um conjunto de elementos que deva ser depreciado ou 
amortizado como um todo. 

Artigo 33.º 
Gastos não dedutíveis para efeitos fiscais 

1 - Não são aceites como gastos: 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

d) ... 

e) As depreciações das viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, na parte correspondente ao custo de 
aquisição ou ao valor de reavaliação excedente a € 40 000, bem como dos barcos de recreio e aviões de 
turismo e todos os gastos com estes relacionados, desde que tais bens não estejam afectos à 
exploração de serviço público de transportes ou não se destinem a ser alugados no exercício da 
actividade normal do sujeito passivo. 

2 - ... 

Artigo 34.º 
Perdas por imparidade fiscalmente dedutíveis 
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1 - Podem ser deduzidas para efeitos fiscais as seguintes perdas por imparidade contabilizadas no 
mesmo período de tributação ou em períodos de tributação anteriores: 

a) ... 

b) As relativas a recibos por cobrar reconhecidas pelas empresas de seguros; 

c) As que consistam em desvalorizações excepcionais verificadas em activos fixos tangíveis, activos 
intangíveis, activos biológicos não consumíveis e propriedades de investimento. 

2 - Podem também ser deduzidas para efeitos fiscais as perdas por imparidade e outras correcções de 
valor contabilizadas no mesmo período de tributação ou em períodos de tributação anteriores,  quando 
constituídas obrigatoriamente, por força de normas emanadas pelo Banco de Portugal, de carácter 
genérico e abstracto, pelas entidades sujeitas à sua supervisão e pelas sucursais em Portugal de 
instituições de crédito e outras instituições financeiras com sede em outro Estado membro da União 
Europeia, destinadas à cobertura de risco específico de crédito e de risco-país e para menos-valias  de 
títulos e de outras aplicações. (Redação da Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de setembro) 

3 - As perdas por imparidade e outras correcções de valor referidas nos números anteriores que não 
devam subsistir, por deixarem de se verificar as condições objectivas que as determinaram, consideram-
se componentes positivas do lucro tributável do respectivo período de tributação. 

4 - As perdas por imparidade de activos depreciáveis ou amortizáveis que não sejam aceites fiscalmente 
como desvalorizações excepcionais são consideradas como gastos, em partes iguais, durante o período 
de vida útil restante desse activo ou, sem prejuízo do disposto nos artigos 35.º-B e 43.º, até ao período 
de tributação anterior àquele em que se verificar o abate físico, o desmantelamento, o abandono, a 
inutilização ou a transmissão do mesmo. (Redação da Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de setembro) 

Artigo 35.º-A 
Empresas do sector bancário 

1 - O montante anual acumulado das perdas por imparidade e outras correcções de valor para risco 
específico de crédito e para risco-país a que se refere o n.º 2 do artigo 34.º não pode ultrapassar o que 
corresponder à aplicação dos limites mínimos obrigatórios por força dos avisos e instruções emanados 
da entidade de supervisão. 

2 - As perdas por imparidade e outras correcções de valor referidas no número anterior só são aceites  
quando relativas a créditos resultantes da actividade normal, não abrangendo os créditos excluídos pelas 
normas emanadas da entidade de supervisão e ainda os seguintes: 

a) Os créditos em que Estado, Regiões Autónomas, autarquias e outras entidades públicas tenham 
prestado aval; 

b) Os créditos cobertos por direitos reais sobre bens imóveis; 

c) Os créditos garantidos por contratos de seguro de crédito ou caução, com excepção da importância 
correspondente à percentagem do descoberto obrigatório; 

d) Créditos nas condições previstas nas alíneas c) e d) do n.º 3 do artigo 35.º 

3 - As menos-valias de aplicações referidas no n.º 2 do artigo 34.º devem corresponder ao total das 
diferenças entre o custo das aplicações decorrentes da recuperação de créditos resultantes da 
actividade normal e o respectivo valor de mercado, quando este for inferior àquele. 
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4 - Os montantes anuais acumulados das perdas por imparidade e outras correcções de valor, referidas 
no n.º 2 do artigo 34.º, não devem ultrapassar os valores mínimos que resultem da aplicação das normas 
emanadas da entidade de supervisão. 

5 - O regime constante do presente artigo, em tudo o que não estiver aqui especialmente previsto, 
obedece à regulamentação específica aplicável. 

6 - Quando se verifique a anulação de provisões para riscos gerais de crédito, bem como de perdas por 
imparidade e outras correcções de valor não previstas no n.º 2 do artigo 34.º, são consideradas 
rendimentos do período de tributação, em primeiro lugar, aquelas que tenham sido aceites  como gasto 
fiscal no período de tributação da respectiva constituição. 

Artigo 36.º 
Provisões fiscalmente dedutíveis 

1 - Podem ser deduzidas para efeitos fiscais as seguintes provisões: 

a) As que se destinem a fazer face a obrigações e encargos derivados de processos judiciais em curso 
por factos que determinariam a inclusão daqueles entre os gastos do período de tributação; 

b) As que se destinem a fazer face a encargos com garantias a clientes previstas em contratos de venda 
e de prestação de serviços; 

c) As provisões técnicas constituídas obrigatoriamente, por força de normas emanadas pelo Instituto de 
Seguros de Portugal, de carácter genérico e abstracto, pelas empresas de seguros sujeitas à sua 
supervisão e pelas sucursais em Portugal de empresas seguradoras com sede em outro Estado membro 
da União Europeia; 

d) As que, constituídas pelas empresas pertencentes ao sector das indústrias extractivas ou de 
tratamento e eliminação de resíduos, se destinem a fazer face aos encargos com a reparação dos danos 
de carácter ambiental dos locais afectos à exploração, sempre que tal seja obrigatório e após a cessação 
desta, nos termos da legislação aplicável. 

2 - A determinação das provisões referidas no número anterior deve ter por base as condições existentes 
no final do período de tributação. 

3 - Quando a provisão for reconhecida pelo valor presente, os gastos resultantes do respectivo desconto 
ficam igualmente sujeitos a este regime. 

4 - As provisões a que se referem as alíneas a) a c) do n.º 1 que não devam subsistir por não se terem 
verificado os eventos a que se reportam e as que forem utilizadas para fins diversos dos expressamente 
previstos neste artigo consideram-se rendimentos do respectivo período de tributação. 

5 - O montante anual da provisão para garantias a clientes a que refere a alínea b) do n.º 1 é 
determinado pela aplicação às vendas e prestações de serviços sujeitas a garantia efectuadas no 
período de tributação de uma percentagem que não pode ser superior à que resulta da proporção entre a 
soma dos encargos derivados de garantias a clientes efectivamente suportados nos últimos três 
períodos de tributação e a soma das vendas e prestações de serviços sujeitas a garantia efectuadas nos 
mesmos períodos. 

6 - O montante anual acumulado das provisões técnicas, referidas na alínea c) do n.º 1, não deve 
ultrapassar os valores mínimos que resultem da aplicação das normas emanadas da entidade de 
supervisão. 
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Artigo 39.º 
[...] 

Os créditos incobráveis podem ser directamente considerados gastos ou perdas do período de tributação 
na medida em que tal resulte de processo de insolvência e de recuperação de empresas, de processo de 
execução ou de procedimento extrajudicial de conciliação para viabilização de empresas em situação de 
insolvência ou em situação económica difícil mediado pelo Instituto de Apoio às Pequenas e Médias 
Empresas e ao Investimento (IAPMEI), quando relativamente aos mesmos não tenha sido admitida 
perda por imparidade ou, sendo-o, esta se mostre insuficiente. 

Artigo 40.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

8 - ... 

9 - ... 

10 - ... 

11 - ... 

12 - ... 

13 - Não concorrem para os limites estabelecidos nos n.os 2 e 3 as contribuições suplementares para 
fundos de pensões e equiparáveis destinadas à cobertura de responsabilidades com benefícios de 
reforma que resultem da aplicação: 

a) ... 

b) ... 

c) Das normas internacionais de contabilidade adoptadas pela União Europeia ou do SNC, consoante os  
casos, sendo consideradas como gastos, em partes iguais, no período de tributação em que se aplique 
pela primeira vez um destes novos referenciais contabilísticos e nos quatro períodos de tributação 
subsequentes. 

14 - ... 

15 - ... 
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Artigo 42.º 
[...] 

1 - Não são dedutíveis para efeitos da determinação do lucro tributável os seguintes encargos,  mesmo 
quando contabilizados como gastos do período de tributação: 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

d) ... 

e) ... 

f) ... 

g) ... 

h) ... 

i) ... 

j) ... 

l) As menos-valias realizadas relativas a barcos de recreio, aviões de turismo e viaturas ligeiras de 
passageiros ou mistas que não estejam afectos à exploração de serviço público de transportes nem se 
destinem a ser alugados no exercício da actividade normal do sujeito passivo, excepto na parte em que 
correspondam ao valor fiscalmente depreciável nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º ainda não 
aceite como gasto; 

m) Os gastos relativos à participação nos lucros por membros de órgãos sociais e trabalhadores da 
empresa, quando as respectivas importâncias não sejam pagas ou colocadas à disposição dos 
beneficiários até ao fim do período de tributação seguinte; 

n) Sem prejuízo da alínea anterior, os gastos relativos à participação nos lucros por membros de órgãos 
sociais, quando os beneficiários sejam titulares, directa ou indirectamente, de partes representativas  de,  
pelo menos, 1 % do capital social, na parte em que exceda o dobro da remuneração mensal auferida no 
período de tributação a que respeita o resultado em que participam. 

2 - ... 

3 - ... 

4 - ... 

5 - No caso de não se verificar o requisito enunciado na alínea m) do n.º 1, ao valor do IRC liquidado 
relativamente ao período de tributação seguinte adiciona-se o IRC que deixou de ser liquidado em 
resultado da dedução das importâncias que não tenham sido pagas ou colocadas à disposição dos 
interessados no prazo indicado, acrescido dos juros compensatórios correspondentes. 

6 - Para efeitos da verificação da percentagem fixada na alínea n) do n.º 1, considera-se que o 
beneficiário detém indirectamente as partes do capital da sociedade quando as mesmas sejam da 
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titularidade do cônjuge, respectivos ascendentes ou descendentes até ao 2.º grau, sendo igualmente 
aplicáveis, com as necessárias adaptações, as regras sobre a equiparação da titularidade estabelecidas 
no Código das Sociedades Comerciais. 

Artigo 43.º 
[...] 

1 - Consideram-se mais-valias ou menos-valias realizadas os ganhos obtidos ou as perdas sofridas 
mediante transmissão onerosa, qualquer que seja o título por que se opere e, bem assim, os decorrentes 
de sinistros ou os resultantes da afectação permanente a fins alheios à actividade exercida, respeitantes  
a: 

a) Activos fixos tangíveis, activos intangíveis, activos biológicos que não sejam consumíveis e 
propriedades de investimento, ainda que qualquer destes activos tenha sido reclassificado como activo 
não corrente detido para venda; 

b) Instrumentos financeiros, com excepção dos reconhecidos pelo justo valor nos termos das alíneas a) 
e b) do n.º 9 do artigo 18.º 

2 - As mais-valias e as menos-valias são dadas pela diferença entre o valor de realização, líquido dos 
encargos que lhe sejam inerentes, e o valor de aquisição deduzido das perdas por imparidade e outras 
correcções de valor previstas no artigo 34.º, bem como das depreciações ou amortizações aceites 
fiscalmente, sem prejuízo da parte final do n.º 5 do artigo 29.º 

3 - ... 

4 - ... 

5 - São assimiladas a transmissões onerosas: 

a) A promessa de compra e venda ou de troca, logo que verificada a tradição dos bens; 

b) As mudanças no modelo de valorização que sejam relevantes para efeitos fiscais, nos termos do n.º 9 
do artigo 18.º, e que decorram, designadamente, de reclassificação contabilística ou de alterações nos 
pressupostos referidos na alínea a) do n.º 9 deste mesmo artigo. 

6 - ... 

Artigo 44.º 
[...] 

1 - ... 

2 - A correcção monetária a que se refere o número anterior não é aplicável aos instrumentos 
financeiros, salvo quanto às partes de capital. 

3 - ... 

Artigo 45.º 
[...] 

1 - Para efeitos da determinação do lucro tributável, a diferença positiva entre as mais-valias e as 
menos-valias, calculadas nos termos dos artigos anteriores, realizadas mediante a transmissão onerosa 
de activos fixos tangíveis, activos biológicos que não sejam consumíveis e propriedades de investimento, 
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detidos por um período não inferior a um ano, ainda que qualquer destes activos tenha sido 
reclassificado como activo não corrente detido para venda, ou em consequência de indemnizações por 
sinistros ocorridos nestes elementos, é considerada em metade do seu valor, sempre que, no período de 
tributação anterior ao da realização, no próprio período de tributação ou até ao fim do segundo período 
de tributação seguinte, o valor de realização correspondente à totalidade dos referidos activos seja 
reinvestido na aquisição, produção ou construção de activos fixos tangíveis, de activos  biológicos que 
não sejam consumíveis ou em propriedades de investimento, afectos à exploração, com excepção dos 
bens adquiridos em estado de uso a sujeito passivo de IRS ou IRC com o qual existam relações 
especiais nos termos definidos no n.º 4 do artigo 58.º 

2 - ... 

3 - ... 

4 - O disposto nos números anteriores é aplicável à diferença positiva entre as mais-valias e as  menos-
valias realizadas mediante a transmissão onerosa de partes de capital, incluindo a sua remição e 
amortização com redução de capital, com as seguintes especificidades: 

a) O valor de realização correspondente à totalidade das partes de capital deve ser reinvestido, total ou 
parcialmente, na aquisição de participações no capital de sociedades comerciais ou civis sob forma 
comercial ou em títulos do Estado Português, ou na aquisição, produção ou construção de activos  fixos 
tangíveis, de activos biológicos que não sejam consumíveis ou em propriedades de investimento, afectos 
à exploração, nas condições referidas na parte final do n.º 1; 

b) ... 

c) ... 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

Artigo 58.º-A 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - Para aplicação do disposto no número anterior: 

a) ... 

b) O sujeito passivo adquirente adopta o valor patrimonial tributário definitivo para a determinação de 
qualquer resultado tributável em IRC relativamente ao imóvel. 

4 - ... 

5 - No caso de existir uma diferença positiva entre o valor patrimonial tributário definitivo e o custo de 
aquisição ou de construção, o sujeito passivo adquirente deve comprovar no processo de documentação 
fiscal previsto no artigo 121.º, para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 3, o tratamento contabilístico e 
fiscal dado ao imóvel. 
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6 - ... 

Artigo 68.º 
[...] 

1 - ... 

2 - ... 

3 - A aplicação do regime especial determina que a sociedade beneficiária mantenha, para efeitos 
fiscais, os elementos patrimoniais objecto de transferência pelos mesmos valores que tinham nas 
sociedades fundidas, cindidas ou na sociedade contribuidora antes da realização das operações, 
considerando-se que tais valores são os que resultam da aplicação das disposições deste Código ou de 
reavaliações efectuadas ao abrigo de legislação de carácter fiscal. 

4 - Na determinação do lucro tributável da sociedade beneficiária deve ter-se em conta o seguinte: 

a) O apuramento dos resultados respeitantes aos elementos patrimoniais transferidos é feito como se 
não tivesse havido fusão, cisão ou entrada de activos; 

b) As depreciações ou amortizações sobre os elementos do activo fixo tangível, do activo intangível e 
das propriedades de investimento contabilizadas ao custo histórico transferidos são efectuadas de 
acordo com o regime que vinha sendo seguido nas sociedades fundidas, cindidas ou na sociedade 
contribuidora; 

c) Os ajustamentos em inventários, as perdas por imparidade e as provisões que foram transferidas têm, 
para efeitos fiscais, o regime que lhes era aplicável nas sociedades fundidas, cindidas ou na soc iedade 
contribuidora. 

5 - ... 

6 - ... 

7 - ... 

8 - ... 

Artigo 70.º 
[...] 

1 - Nos casos de fusão de sociedades a que seja aplicável o regime especial estabelecido no artigo 68.º, 
na operação de troca de partes de capital não são considerados para efeitos de tributação os ganhos ou 
perdas eventualmente apurados desde que as partes de capital recebidas pelos sócios das soc iedades 
fundidas sejam valorizadas, para efeitos fiscais, pelo valor que tinham as partes de capital entregues, 
determinado de acordo com o estabelecido neste Código. 

2 - ... 

3 - ... 

Artigo 71.º 
[...] 
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1 - A atribuição, em resultado de uma permuta de partes sociais, tal como esta operação é definida no 
artigo 67.º, dos títulos representativos do capital social da sociedade adquirente, aos sócios da 
sociedade adquirida, não dá lugar a qualquer tributação destes últimos se os mesmos continuarem a 
valorizar, para efeitos fiscais, as novas partes sociais pelo valor atribuído às antigas, determinado de 
acordo com o estabelecido neste Código. 

2 - ... 

3 - ... 

4 - (Revogado.) 

Artigo 72.º 
[...] 

1 - A opção pela aplicação do regime especial estabelecido na presente subsecção deve ser comunicada 
à Direcção-Geral dos Impostos na declaração anual de informação contabilística e fiscal, a que se refere 
o artigo 113.º, relativa ao período de tributação em que a operação é realizada: 

a) Pela entidade ou entidades beneficiárias, no caso de fusão ou cisão, excepto quando estas entidades 
e, bem assim, a entidade ou entidades transmitentes não sejam residentes em território português nem 
disponham de estabelecimento estável aí situado, casos em que a obrigação de comunicação deve ser 
cumprida pelos sócios residentes; 

b) Pela entidade beneficiária, no caso de entrada de activos, excepto quando não seja residente em 
território português nem disponha de estabelecimento estável aí situado, caso em que a obrigação deve 
ser cumprida pela entidade transmitente; 

c) Pelo sócio residente afectado, nas operações de permuta de partes sociais, ou pela sociedade 
adquirida quando seja residente em território português. 

2 - (Anterior n.º 1.) 

3 - (Anterior n.º 2.) 

4 - A entidade beneficiária ou adquirente deve integrar, no processo de documentação fiscal previs to no 
artigo 121.º: 

a) As demonstrações financeiras da entidade transmitente ou contribuidora, antes da operação; 

b) A relação dos elementos patrimoniais adquiridos que tenham sido incorporados na contabil idade por 
valores diferentes dos aceites para efeitos fiscais na sociedade transmitente, evidenciando ambos os 
valores, bem como as depreciações e amortizações, provisões, ajustamentos em inventários, perdas por 
imparidade e outras correcções de valor registados antes da realização das operações, fazendo ainda o 
respectivo acompanhamento enquanto não forem alienados, transferidos ou extintos. 

5 - (Anterior n.º 4.) 

6 - (Anterior n.º 3.) 

Artigo 113.º 
[...] 
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1 - A declaração anual de informação contabilística e fiscal a que se refere a alínea c) do n.º 1 do art igo 
109.º deve ser enviada nos termos e com os anexos que para o efeito sejam mencionados no respectivo 
modelo. 

2 - A declaração deve ser enviada, por transmissão electrónica de dados, até ao último dia do mês de 
Julho, independentemente de esse dia ser útil ou não. 

3 - Relativamente aos sujeitos passivos que, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º, adoptem um período 
de tributação diferente do ano civil, a declaração deve ser enviada até ao último dia do 7.º mês posterior 
à data do termo desse período, independentemente de esse dia ser útil ou não, reportando-se a 
informação, consoante o caso, ao período de tributação ou ao ano civil cujo termo naquele se inclua. 

4 - No caso de cessação de actividade, nos termos do n.º 5 do artigo 8.º, a declaração relativa ao 
exercício em que a mesma se verificou deve ser enviada no prazo referido no n.º 3 do artigo 112.º, 
aplicando-se igualmente esse prazo do envio da declaração relativa ao exercício imediatamente anterior, 
quando ainda não tenham decorrido os prazos mencionados nos n.os 2 e 3. 

5 - ... 

6 - ...» 

Artigo 3.º 
Aditamento ao Código do IRC 

São aditados ao Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, os artigos 
27.º-A, 35.º-B, 39.º-A, 45.º-A e 45.º-B: 

«Artigo 27.º-A 
Ajustamentos em inventários 

1 - São dedutíveis no apuramento do lucro tributável os ajustamentos em inventários reconhecidos no 
período de tributação até ao limite da diferença entre o custo de aquisição ou de produção dos 
inventários e o respectivo valor realizável líquido referido à data do balanço, quando este for inferior 
àquele. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por valor realizável líquido o preço de venda 
estimado no decurso normal da actividade do sujeito passivo nos termos do n.º 4 do artigo 26.º, deduzido 
dos custos necessários de acabamento e venda. 

3 - A reversão, parcial ou total, dos ajustamentos previstos no n.º 1 concorre para a formação do lucro 
tributável. 

4 - Para os sujeitos passivos que exerçam a actividade editorial, o montante anual acumulado do 
ajustamento corresponde à perda de valor dos fundos editoriais constituídos por obras e elementos 
complementares, desde que tenham decorrido dois anos após a data da respectiva publicação, que para 
este efeito se considera coincidente com a data do depósito legal de cada edição. 

5 - A desvalorização dos fundos editoriais deve ser avaliada com base nos elementos constantes dos 
registos que evidenciem o movimento das obras incluídas nos fundos. 

Artigo 35.º-B 
Desvalorizações excepcionais 
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1 - Podem ser aceites como perdas por imparidade as desvalorizações excepcionais referidas na alínea 
c) do n.º 1 do artigo 34.º provenientes de causas anormais devidamente comprovadas, designadamente 
desastres, fenómenos naturais, inovações técnicas excepcionalmente rápidas ou alterações 
significativas, com efeito adverso, no contexto legal. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o sujeito passivo deve obter a aceitação da Direcção-
Geral dos Impostos, mediante exposição devidamente fundamentada, a apresentar até ao fim do 1.º mês 
do período de tributação seguinte ao da ocorrência dos factos que determinaram as desvalorizações 
excepcionais, acompanhada de documentação comprovativa dos mesmos, designadamente da dec isão 
do competente órgão de gestão que confirme aqueles factos, de justificação do respectivo montante, 
bem como da indicação do destino a dar aos activos, quando o abate físico, o desmantelamento, o 
abandono ou a inutilização destes não ocorram no mesmo período de tributação. (Redação da Declaração  d e  
Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de setembro) 

3 - Quando os factos que determinaram as desvalorizações excepcionais dos activos e o abate fís ico,  o 
desmantelamento, o abandono ou a inutilização ocorram no mesmo período de tributação, o valor líquido 
fiscal dos activos, corrigido de eventuais valores recuperáveis, pode ser aceite como gasto do período 
desde que: (Redação da Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de setembro) 

a) Seja comprovado o abate físico, desmantelamento, abandono ou inutilização dos bens, através do 
respectivo auto, assinado por duas testemunhas, e identificados e comprovados os factos que 
originaram as desvalorizações excepcionais; 

b) O auto seja acompanhado de relação discriminativa dos elementos em causa, contendo, 
relativamente a cada activo, a descrição, o ano e o custo de aquisição, bem como o valor líquido 
contabilístico e o valor líquido fiscal; (Redação da Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de setembro) 

c) Sejam comunicados ao serviço de finanças da área do local onde aqueles bens se encontrem, com a 
antecedência mínima de 15 dias, o local, a data e a hora do abate físico, desmantelamento,  abandono 
ou inutilização e o total do valor líquido fiscal dos mesmos. 

4 - O disposto nas alíneas a) a c) do número anterior deve igualmente observar-se nas situações 
previstas no n.º 2, no período de tributação em que venha a efectuar-se o abate físico, o 
desmantelamento, o abandono ou a inutilização dos activos. (Redação da Declaração de Rectificação n.º 67-
A/2009, de 11 de setembro) 

5 - A aceitação referida no n.º 2 é da competência do director de finanças da área da sede, direcção 
efectiva ou estabelecimento estável do sujeito passivo ou do director dos Serviços de Inspecção 
Tributária, tratando-se de empresas incluídas no âmbito das suas atribuições. 

6 - A documentação a que se refere o n.º 3 deve integrar o processo de documentação fiscal, nos termos 
do artigo 121.º 

Artigo 39.º-A 
Reconstituição de jazidas 

1 - Os sujeitos passivos que exerçam a indústria extractiva de petróleo podem deduzir, para efeitos  da 
determinação do lucro tributável, o menor dos seguintes valores, desde que seja investido em 
prospecção ou pesquisa de petróleo em território português dentro dos três períodos de tributação 
seguintes: 

a) 30 % do valor bruto das vendas do petróleo produzido nas áreas de concessão efectuadas no período 
de tributação a que respeita a dedução; 



 

 

 DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E 
APOIO AO CUMPRIMENTO  

 DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E APOIO AO 
CUMPRIMENTO 

 
 

 
 

DocBaseV/2020 21 / 25 
 

b) 45 % da matéria colectável que se apuraria sem consideração desta dedução. 

2 - No caso de não se terem verificado os requisitos enunciados no n.º 1, deve efectuar-se a correcção 
fiscal ao resultado líquido do período de tributação em que se verificou o incumprimento. 

3 - A dedução referida no n.º 1 fica condicionada à não distribuição de lucros por um montante 
equivalente ao valor ainda não investido nos termos aí previstos. 

Artigo 45.º-A 
Instrumentos financeiros derivados 

1 - Concorrem para a formação do lucro tributável, salvo os previstos no n.º 3, os rendimentos ou gastos 
resultantes da aplicação do justo valor a instrumentos financeiros derivados ou a qualquer outro ac t ivo 
ou passivo financeiro utilizado como instrumento de cobertura restrito à cobertura do risco cambial. 

2 - Relativamente às operações cujo objectivo exclusivo seja o de cobertura de justo valor, quando o 
elemento coberto esteja subordinado a outros modelos de valorização, são aceites fiscalmente os 
rendimentos ou gastos do elemento coberto reconhecidos em resultados, ainda que não realizados,  na 
exacta medida da quantia igualmente reflectida em resultados, de sinal contrário, gerada pelo 
instrumento de cobertura. 

3 - Relativamente às operações cujo objectivo exclusivo seja o de cobertura de fluxos de caixa ou de 
cobertura do investimento líquido numa unidade operacional estrangeira, são diferidos os rendimentos 
ou gastos gerados pelo instrumento de cobertura, na parte considerada eficaz, até ao momento em que 
os gastos ou rendimentos do elemento coberto concorram para a formação do lucro tributável. 

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 6 e desde que se verifique uma relação económica incontestável 
entre o elemento coberto e o instrumento de cobertura, por forma a que da operação de cobertura se 
deva esperar, pela elevada eficácia da cobertura do risco em causa, a neutralização dos eventuais 
rendimentos ou gastos no elemento coberto com uma posição simétrica dos gastos ou rendimentos no 
instrumento de cobertura, são consideradas operações de cobertura as que justificadamente contribuam 
para a eliminação ou redução de um risco real de: (Redação da Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009,  d e  1 1  d e  
setembro) 

a) Um activo, passivo, compromisso firme, transacção prevista com uma elevada probabilidade ou 
investimento líquido numa unidade operacional estrangeira; ou 

b) Um grupo de activos, passivos, compromissos firmes, transacções previstas com uma elevada 
probabilidade ou investimentos líquidos numa unidade operacional estrangeira com características de 
risco semelhantes; ou 

c) Taxa de juro da totalidade ou parte de uma carteira de activos ou passivos financeiros que partilhem o 
risco que esteja a ser coberto. 

5 - Para efeitos do disposto no número anterior, só é considerada de cobertura a operação na qual o 
instrumento de cobertura utilizado seja um derivado ou, no caso de cobertura de risco cambial, um 
qualquer activo ou passivo financeiro. 

6 - Não são consideradas como operações de cobertura: 

a) As operações efectuadas com vista à cobertura de riscos a incorrer por outras entidades, ou por 
estabelecimentos da entidade que realiza as operações cujos rendimentos não sejam t ributados pelo 
regime geral de tributação; 
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b) As operações que não sejam devidamente identificadas e documentalmente suportadas no processo 
de documentação fiscal previsto no artigo 121.º, no que se refere ao relacionamento da cobertura, ao 
objectivo e à estratégia da gestão de risco da entidade para levar a efeito a referida cobertura. 

7 - A não verificação dos requisitos referidos no n.º 4 determina, a partir dessa data, a desqualificação da 
operação como operação de cobertura. 

8 - Não sendo efectuada a operação coberta, ao valor do imposto relativo ao período de t ributação em 
que a mesma se efectuaria deve adicionar-se o imposto que deixou de ser liquidado por virtude do 
disposto nos n.os 2 e 3, ou, não havendo lugar à liquidação do imposto, deve corrigir-se em conformidade 
o prejuízo fiscal declarado. 

9 - À correcção do imposto referida no número anterior são acrescidos juros compensatórios,  excepto 
quando, tratando-se de uma cobertura prevista no n.º 3, a operação coberta seja efectuada em, pelo 
menos, 80 % do respectivo montante. 

10 - Se a substância de uma operação ou conjunto de operações diferir da sua forma, o momento, a 
fonte e a natureza dos pagamentos e recebimentos, rendimentos e gastos, decorrentes dessa operação,  
podem ser requalificados pela administração tributária de modo a ter em conta essa substância. 

Artigo 45.º-B 
Empresas de seguros 

1 - Concorrem para a formação do lucro tributável os rendimentos ou gastos resultantes da aplicação do 
justo valor aos activos que estejam a representar provisões técnicas do seguro de vida com participação 
nos resultados ou afectos a contratos em que o risco de seguro é suportado pelo tomador de seguro.  
(Redação da Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de setembro) 

2 - As transferências dos activos referidos no número anterior de, ou para, outras carteiras de 
investimento são assimiladas a transmissões onerosas efectuadas ao preço de mercado da data da 
operação.» 

Artigo 4.º 
Alteração e aditamento de epígrafes ao Código do IRC 

(Epígrafe alterada pela Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de setembro) 

1 - A subsecção II da secção II do capítulo III do Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, 
de 30 de Novembro, na sua redacção actual, passa a ter a epígrafe «Inventários». 

2 - A subsecção IV da secção II do capítulo III do Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-
B/88, de 30 de Novembro, na sua redacção actual, passa a ter a epígrafe «Imparidades e provisões». 

3 - É aditada ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro na sua redacção actual, a subsecção VI-A, com a 
epígrafe «Instrumentos financeiros derivados», constituída pelo artigo 45.º-A. 

4 - É aditada ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, na sua redacção actual, a subsecção VI-B,  com a 
epígrafe «Empresas de seguros», constituída pelo artigo 45.º-B. 

Artigo 5.º 
Regime transitório 
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1 - Os efeitos nos capitais próprios decorrentes da adopção, pela primeira vez, das normas 
internacionais de contabilidade adoptadas nos termos do artigo 3.º do Regulamento n.º 1606/2002, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, que sejam considerados fiscalmente relevantes nos 
termos do Código do IRC e respectiva legislação complementar, resultantes do reconhecimento ou do 
não reconhecimento de activos ou passivos, ou de alterações na respectiva mensuração, concorrem, em 
partes iguais, para a formação do lucro tributável do primeiro período de tributação em que se apliquem 
aquelas normas e dos quatro períodos de tributação seguintes. 

2 - No caso dos investimentos que, no momento da transição, estejam a representar provisões técnicas 
do seguro de vida com participação nos resultados, e dos investimentos relativos a seguros de vida em 
que o risco de investimento seja suportado pelo tomador de seguro, bem como daqueles que, em 
exercícios anteriores, tenham estado afectos a essas carteiras de investimento, considera-se que o seu 
custo de aquisição, para efeitos fiscais, é o que corresponda ao valor contabilístico no momento da 
transição, ou ao valor de mercado da data da transferência de ou para essas carteiras, respectivamente. 

3 - Os ajustamentos a que se referem os números anteriores devem ser devidamente evidenc iados no 
processo de documentação fiscal previsto no artigo 130.º do Código do IRC, de acordo com a 
renumeração introduzida. 

4 - Às mais-valias ou menos-valias de elementos do activo imobilizado que tenham beneficiado do 
regime de reinvestimento previsto no anterior artigo 45.º do Código do IRC e cujos valores de realização 
ainda não tenham sido objecto de reinvestimento é aplicável o disposto na nova redacção deste art igo,  
mantendo-se, todavia, o prazo original para a concretização desse reinvestimento. 

5 - O regime transitório estabelecido nos números anteriores é igualmente aplicável à adopção, pela 
primeira vez, do Sistema de Normalização Contabilística, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 
de Julho, das Normas de Contabilidade Ajustadas, aprovadas pelo Aviso do Banco de Portugal n.º 
1/2005, ou do Plano de Contas para as Empresas de Seguros, aprovado pela Norma Regulamentar n.º  
4/2007-R, de 27 de Abril, do Instituto de Seguros de Portugal, sem prejuízo de, relativamente às 
entidades que já vinham aplicando estes novos referenciais contabilísticos, o período referido no n.º 1 se 
contar a partir do período de tributação em que os mesmos tenham sido adoptados pela primeira vez. 

6 - Relativamente às entidades que tenham optado, nos termos do Decreto-Lei n.º 35/2005, de 17 de 
Fevereiro, por elaborar as respectivas contas individuais em conformidade com as normas internacionais 
de contabilidade adoptadas nos termos do artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, os efeitos a que se refere o n.º 1 deste artigo são apurados 
tomando por referência as contas individuais, organizadas de acordo com a normalização contabilís tica 
nacional, previstas no artigo 14.º daquele decreto-lei. 

Artigo 5.º-A 
(Aditado pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro) 

Regime transitório nos contratos de concessão de sistemas multimunicipais 

1 - Para as entidades gestoras de sistemas multimunicipais de abastecimento de água, saneamento ou 
resíduos urbanos que beneficiaram da dedutibilidade fiscal das amortizações do investimento contratual 
não realizado até à entrada em vigor do presente decreto-lei, o prazo a que se refere o n.º 1 do artigo 
anterior corresponde aos períodos de tributação remanescentes do contrato de concessão em vigor no 
final de cada exercício. 

2 - O disposto no número anterior tem natureza interpretativa. 

Artigo 6.º 
Revogação de disposições do Código do IRC, da Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro, e 

do Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/492429/details/eurlex.asp?ano=2002&id=302R1606
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1 - São revogados os n.os 4, 5 e 6 do artigo 19.º, os n.os 3 e 4 e a alínea c) do n.º 5 do artigo 23.º, os  n. os 
2, 3, 4 e 5 do artigo 24.º, o artigo 37.º, o n.º 4 do artigo 71.º e os artigos 78.º e 79.º do Código do IRC, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, na redacção actual. 

2 - São também revogados os regimes transitórios previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º da Lei n.º  53-
A/2006, de 29 de Dezembro, e no Decreto-Lei n.º 237/2008, de 15 de Dezembro. 

Artigo 7.º 
Renumeração e remissões 

1 - Os artigos do Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, na sua 
redacção actual, são renumerados de acordo com a tabela de correspondência constante do anexo i do 
presente decreto-lei e que dele faz parte integrante. 

2 - Com a renumeração a que se refere o número anterior são ainda eliminadas as disposições já 
revogadas por força desta e de anteriores alterações introduzidas ao Código do IRC. 

3 - Todas as remissões para preceitos do Código do IRC na redacção anterior à da revisão a que ora se 
procede consideram-se efectuadas para as disposições correspondentes resultantes da nova redacção. 

Artigo 8.º 
Republicação e adaptação da terminologia fiscal à contabilística 

1 - É republicado, no anexo II ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, o Código do IRC. 
(Redação da Declaração de Rectificação n.º 67-A/2009, de 11 de setembro) 

2 - Na presente republicação são, em particular, adaptados os seguintes conceitos e terminologia fiscais, 
aproximando-os dos utilizados nas normas internacionais de contabilidade adoptadas pela União 
Europeia e no sistema de normalização contabilística: 

a) As «existências» passam a designar-se «inventários» ou «activos biológicos»; 

b) O «imobilizado incorpóreo» passa a designar-se «activo intangível»; 

c) O «imobilizado corpóreo» passa a designar-se «activo fixo tangível»; 

d) As «provisões (activo)» passam a designar-se «ajustamentos»; 

e) A terminologia «reintegração e amortização» é substituída pela terminologia «depreciação e 
amortização»; 

f) O conceito «custos e perdas» é substituído pelo conceito «gastos»; 

g) O conceito «proveitos e ganhos» é substituído pelo conceito «rendimentos»; 

h) A terminologia «reposições de provisões (activo)» é substituída pela terminologia «reversões de 
ajustamentos». 

Artigo 9.º 
Produção de efeitos 

O presente decreto-lei aplica-se aos períodos de tributação que se iniciem em, ou após, 1 de Janeiro de 
2010. 
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de Abril de 2009. - José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa - Fernando Teixeira dos Santos. 

Promulgado em 30 de Junho de 2009. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 

Referendado em 1 de Julho de 2009. 

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 

ANEXO I 

Tabela de correspondência 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º) 

(ver documento original) 

ANEXO II 

CÓDIGO DO IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS 

(ver diploma atualizado) 

https://dre.pt/application/conteudo/239468
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/codigos_tributarios/Cod_download/Documents/CIRC.pdf

